
 

 
Passa Sete/RS, Terça – Feira, 03 de fevereiro de 2026 – Edição 711 – Lei 1.620/2019 

 

O Município de Passa Sete - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.passasete.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 1 de 1. 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete/RS, ratificou a Inexigibilidade 

de Licitação 001/2026, para contratar a empresa GAZETA DO SUL S/A, visando a assinatura anual do 

jornal GAZETA DA SERRA para Câmara de Municipal de Vereadores, no valor total de R$ 198,00 (cento 

e noventa e oito reais), com base no Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/21.                        

   

 

Passa Sete, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

Alcenio Machado da Silva 

Presidente da Câmara 
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